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PAUTA DA 108ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
   

DATA: 09/11/2021 HORA:     

LOCAL: Plenário/Sessão Deliberativa Remota - SDR    

TITULAR SUPLENTE 
   

FREQ. DEPUTADO (A) PART. NOMEAÇÃO FREQ. DEPUTADO (A) PART. NOMEAÇÃO    

 
ROMEU ALDIGUERI 

Presidente 
PDT   JEOVÁ MOTA PDT  

  

 
SALMITO 

Vice-Presidente 
PDT   

GUILHERME 
LANDIM 

PDT  
  

 JULIOCÉSAR FILHO CIDADANIA   
MARCOS 

SOBREIRA 
PDT  

  

 GUILHERME SAMPAIO PT   ACRISIO SENA PT    

 BRUNO PEDROSA P      PROGRESSISTA   
LEONARDO 

PINHEIRO 
P     PROGRESSISTA  

  

 LEONARDO ARAÚJO MDB   
WALTER 

CAVALCANTE 
MDB  

  

 OSMAR BAQUIT PDT   QUEIROZ FILHO PDT    

 AUGUSTA BRITO PCdoB   NIZO COSTA PSB    

 
FERNANDA  

PESSOA  
PSDB   

TONY   
BRITO 

PROS  
  

LEGENDA 

P: Presente J: Justificou A: Ausente L: Licenciado 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 

Nada consta. 
 
II – Expediente: 

 
Nada consta. 
 
III - Ordem do Dia 

a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 

Nada consta. 
 
b) Discussão e votação de proposições e pareceres sujeitos à aprovação do 
Plenário: 
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1. Emendas à Mensagem n.º 145/2021, oriunda da Mensagem n.º 8.760, de autoria 
do Poder Executivo 

Altera a Lei n.º 15.838, de 27 de julho de 2015, que dispõe sobre a taxa de fiscalização e 
prestação de serviço público no estado do Ceará.” – (Deliberada na 104ª Reunião 
Extraordinária, em 03/11/2021) 
 

Emenda Aditiva n.º 01/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno 
“Adiciona dispositivo à Proposição n.º 145/2021, de autoria do Poder Executivo.” 
 
Relatoria: 
Parecer:  

 
Emenda Modificativa n.º 08/2021, de autoria dos Deputados Augusta Brito, 
Elmano Freitas, Salmito e Marcos Sobreira 

“Modifica dispositivo da Proposição n.º 145/2021, de autoria do Poder Executivo .” 
 
Relatoria: 
Parecer: 
 
Emenda Modificativa n.º 09/2021, de autoria dos Deputados Augusta Brito, 
Elmano Freitas, Salmito e Marcos Sobreira 

“Modifica dispositivo da Proposição n.º 145/2021, de autoria do Poder Executivo.” 
 
Relatoria: 
Parecer: 
 

2. Emenda ao Projeto de Lei n.º 537/2019 de autoria do Deputado Davi de 
Raimundão 

“Denomina Dr. Dosé Mauro Castelo Sampaio a praça Mais Infância do conjunto Almino Loiola 
de Alencar localizada no município de Juazeiro do Norte.” (Deliberada na 24ª Reunião 
Ordinária, em 09/11/2021) 
 

Emenda de Redação  n.º 01/2021, de autoria do Deputado Davi de 
Raimundão 
“Fica denominada de Dr. José Mauro Castelo Sampaio, a praça Mais Infância do 
conjunto Almino Loiola de Alencar localizada no município de Juazeiro do Norte .” 
 
Relatoria: 
Parecer: 
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3. Emendas ao Projeto de Lei n.º 422/2021, de autoria do Deputado Guilherme 
Sampaio 

“Regulamenta o atendimento prioritário aos idosos, às pessoas com deficiência, gestantes e 
pessoas com crianças de colo, em estabelecimentos públicos ou privados, na forma que indica”. 
- (Deliberada na 24ª Reunião Ordinária, em 09/11/2021) 

 
Emenda Supressiva n.º 01/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho 
“Suprime o artigo 5º, do Projeto de Lei n.º 422/2021, de autoria do Deputado 
Guilherme Sampaio.” 
 
Relatoria: 
Parecer: 
 
 
 
 
Emenda Modificativa n.º 02/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho 
“Modifica o artigo 3º, do Projeto de Lei n.º 422/2021, de autoria do Deputado 
Guilherme Sampaio.” 
 
Relatoria: 
Parecer: 

 


